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INTRODUÇÃO

O presente trabalho mostra extrema relevância por se tratar de tópico atual, e que é de 
urgência social	no	país.	Inicialmente,	abordará	sobre	os	desafios	que	circundam	a	gestão pública 
municipal. No primeiro tópico aborda-se as Finanças Públicas, tecendo estudo sobre os instru-
mentos de planejamento	financeiro	de	curto,	médio	e	longo	prazo,	incluindo	a	compreensão	do	
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual (LOA), bem como 
ao longo da construção do desenvolvimento a atuação prática destes documentos para uma 
efetiva gestão pública.

É	abordada	uma	análise	financeira	dos	gastos	com	as	Secretarias	de	Educação,	Saú-
de e Segurança Pública do município	fictício	e	breves	considerações	sobre	as	estratégias	que	
o	Chefe	do	Executivo	pode	utilizar	para	melhorar	a	atuação	destas	secretarias,	tendo	em	vista	
que	a	forma	na	qual	o	dinheiro	público	é	gasto	influencia	diretamente	na	qualidade	dos	serviços	
prestados. 

Aspecto muito importante tratado ao longo deste trabalho são os princípios da admi-
nistração pública que devem ser respeitados ao longo da atuação dos agentes públicos, como 
por	exemplo	a	responsabilidade	fiscal,	probidade,	eficácia	e	eficiência,	moralidade,	publicidade,	
legalidade, imparcialidade e publicidade. 

Merece importante destaque introdutório a análise quanto ao nepotismo, ve-
dado constitucionalmente e que afronta todos os princípios do Direito Administrativo.  
Será tratado, inclusive a importância do planejamento estratégico na atuação pública no que 
concerne a transparência que a administração deve adotar e a melhor utilização dos recursos 
financeiros	para	que	seja	prestado	serviço	eficaz	e	eficiente	pelos	Órgãos	Públicos.	

FINANÇAS PÚBLICAS

Quais os instrumentos de planejamento financeiro de um município em 
termos de curto, médio e longo prazos

Inicialmente, cabe explicar que o planejamento	financeiro	público	é	uma	importante	fer-
ramenta que visa subsidiar decisões que favoreçam as políticas públicas de desenvolvimento, 
possibilitando também traçar um panorama futuro que seja compatível com as necessidades e 
anseios dos administrados. 

Nesse sentido, visa o planejamento criar as condições necessárias para o atingimento 
das metas indispensáveis à a consecução dos objetivos. Constata-se, dessa forma que o 
planejamento é sempre anterior a ação, buscando torná-la mais racional e efetiva e seu 
resultado busca responder a as indagações do que fazer, onde fazer e quando fazer. (MA-
TIAS	PEREIRA,	2006,	p.	234)

São instrumentos para o planejamento	financeiro	público	o	Plano	Plurianual	(PPA),	a	Lei	
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O PPA, possui vigência 
de quatro anos e terá como função estabelecer as diretrizes, objetivos e metas de médio prazo 
da administração pública, já a LDO, de forma anual, enunciará as políticas públicas e respectivas 
prioridades	para	o	exercício	seguinte.	A	LOA	tem	como	principais	objetivos	estimar	a	receita	e	fi-
xar	a	programação	das	despesas	para	o	exercício	financeiro.	A	LDO	atua	identificando	no	PPA	as	
ações que receberão prioridade no exercício seguinte e desta forma, cria-se uma ligação entre 
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o PPA (que funciona como um plano de médio-prazo do governo) e a LOA (que é o instrumento 
que viabiliza a execução do plano de trabalho do exercício a que se refere).

Porque o atual prefeito deve trabalhar seu primeiro ano de mandato utilizando 
o planejamento efetuado pela gestão anterior

O	projeto	de	 lei	do	PPA	deve	ser	apresentado	pelo	chefe	do	Poder	Executivo	ao	Po-
der	 Legislativo	 até	 quatro	 meses	 antes	 do	 encerramento	 do	 primeiro	 exercício	 financei-
ro (sob a ressalva de que este prazo pode alterar de acordo com cada município). O PPA, 
depois	 de	 aprovado	 terá	 vigor	 até	 o	 final	 do	 primeiro	 exercício	 financeiro	 do	 mandato	 se-
guinte.	 Em	 suma,	 o	 prefeito	 recém-eleito,	 seguindo	 o	 que	 se	 estabelece	 na	 legislação	 elei-
toral iniciará o seu mandato em 1º de janeiro (quando inicia a execução da lei orçamentária. 
Em	suma,	caberá	ao	prefeito	eleito,	durante	o	primeiro	ano	de	mandato,	cumprir	o	que	foi	esta-
belecido por seu antecessor, seguindo assim as ações planejadas.

Qual o objetivo do planejamento financeiro na gestão pública

O	Planejamento	significa	efetivar	o	respeito	aos	princípios	da	eficácia	e	eficiência	das	
ações governamentais, ao passo que todas as ações governamentais dependem de recursos 
financeiros	para	serem	executados.	Neste	sentido	podemos	inferir	que	o	planejamento	financeiro	
na gestão pública atua para o atingimento das metas indispensáveis à consecução dos objetivos 
traçados a longo do planejamento.  Para Almeida e Guimarães (2006, p. 55) apud Vilaça (2011, 
p.28) as “estratégias no setor público são materializadas nos planos e orçamentos".

Importante	também	dar	atenção	ao	conceito	de	austeridade	fiscal	que	significam	certas	
medidas rígidas tomadas pelo governo para a redução de gastos públicos buscando reverter um 
déficit	das	contas	públicas	em	um	superávit.	A	austeridade	fiscal	atua	nos	aspectos	de	redução	
da	folha	salarial,	diminuição	do	investimento	público;	fim	de	subsídios	fiscais	e	isenções;	amplia-
ção da tributação e aumento das alíquotas. O ideal é que não se chegue a esta necessidade. 

Os elementos de despesas são agrupados no que chamamos de “Grupos de Despesa”, 
havendo os grupos: pessoal e encargos sociais; juros e encargos da dívida; outras despesas 
correntes;	investimentos;	inversões	financeiras;	e	amortização	da	dívida.

A	natureza	da	despesa	é	uma	categorização	que	 identifica	o	 tipo	de	gasto	 realizado,	
com uma perspectiva de forma, mas também com uma visão econômica/contábil/financeira.	Ela	
ajuda, por exemplo, a entender se o governo está investindo, se está endividado, se gasta muito 
com a folha de pessoal. Também ajuda a entender como os recursos serão aplicados: com ser-
viços, obras ou compras, por exemplo.

No que se refere a área de gastos com pessoal e encargos sociais em caso de aumento 
de despesa com pessoal poderá ser observado o limite de que trata o art. 71 da Lei Complemen-
tar	101,	de	04	de	maio	de	2000.	E	conforme	exposto	no	§	3º	do	art.	105	da	Lei	4320/64,	poderão	
ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

Para atender às novas disposições do MCASP, os Municípios brasileiros devem elabo-
rar demonstrações contábeis (incluindo as exigidas pela Lei nº 4.320/1964) que são I) Balanço 
Patrimonial; II) Balanço Orçamentário; III) Balanço Financeiro; IV) Demonstração das Variações 
Patrimoniais; V) Demonstração dos Fluxos de Caixa; VI) Demonstração das Mutações do Patri-
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mônio Líquido (exigida apenas para as estatais não-dependentes).

No	que	se	refere	ao	balanço	financeiro,	este	visa	indicar	a	receita	e	a	despesa	durante	
um determinado período, indicando o superávit ( ou seja, quando há mais entrada de recursos 
financeiros	do	que	gastos)	ou	déficit	 (	 significando	menores	 recebimentos	 ).	O	balanço	orça-
mentário	verifica	as	receitas	e	despesas	previstas	e	realiza	comparação	em	relação	ao	que	foi	
efetivado, ou seja, o que era esperado e o que realmente ocorreu. 

O balanço patrimonial, tange na demonstração contábil que analisa o patrimônio de um 
órgão público via adoção de critérios qualitativos e quantitativos, ou seja, o ativo, o passivo e o 
patrimônio líquido. 

Há inclusive o comparativo da receita e da despesa, sendo etapa fundamental para a 
prestação de contas da administração, tendo em vista que esta avaliará se as contas se en-
contram em acordo com o Planejamento orçamentário. Tais informações se dão via relatórios 
que avaliam as despesas previstas e as despesas realizadas. A Demonstração das variações 
patrimoniais tange em instrumento que observa mudanças patrimoniais durante a execução do 
orçamento, ou seja, aquelas ações que acarretaram acréscimo ou redução no patrimônio líquido.

 É fundamental que os novos gestores tenham conhecimento mínimo dessa documen-
tação,	tendo	em	vista	que,	ao	final	de	cada	exercício,	esses	documentos	deverão	ser	assina-
dos, conjuntamente com o contabilista responsável pela prefeitura, respondendo ambos pelas 
informações constantes nas documentações. Tudo isso é organizado de maneira que efetive 
a transparência de gastos do poder público visa a lisura na administração pública, ademais, a 
transparência objetiva que se gaste melhor o dinheiro público e trazendo assim, maiores benefí-
cios para os administrados. 

GESTÃO DE CUSTOS NO SETOR PÚBLICO

Custos Indiretos por secretaria

Custo Valor Sec. de 
Saúde

Sec. De 
Educação

Sec. De 
Segurança

Aluguel do edifício 33.000 8.580 16.170 8.250
Salário dos empregados de 

copa e cozinha 18.000 6.300 6.300 5.400

Salário dos empregados de 
limpeza 5.900 1.770 2.655 1.475

Consumo de material de 
escritório 4.500 2.250 1.350 900

Energia	elétrica 11.500 2.300 5.750 3.450
Total 72.900 21.200 32.225 19.475
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Custos diretos e indiretos por secretaria

Secretaria Custo Direto Custo Indireto Custo Total 
Sec. De Saúde 68.840,00 21.200,00 90.040,00
Sec. De Educação 85.320,00 32.225,00 88.545,00
Sec. De Segurança 120.550,00 19.475,00 140.025,00

Conforme dados levantados, a Secretaria de Segurança é a quem despende maiores 
gastos	quando	comparada	com	as	Secretarias	de	Educação	e	Saúde.	 Insta	 ressaltar	a	com-
plexidade e a importância do serviço dessas secretarias, e ainda como um bom planejamento 
financeiro	pode	promover	a	melhoria	dos	respectivos	serviços.	

Medida que pode ser adotada para redução dos gastos com as respectivas secretarias 
é uma revisão nos gastos com compra de materiais, serviços e obras por meio da realização 
de	pregões	presenciais	que	configura	modalidade	de	licitação	que	garante	mais	economia	nas	
compras, ao passo que os interessados em vender para a Administração Pública disputam, em 
sessão pública, para ver quem oferta o produto ou serviço pelo menor valor, fazendo novos lan-
ces verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.

CONTABILIDADE PÚBLICA

O Plano Plurianual conforme a Constituição Federal de 1.988 estabelece regionalmente 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas e outras delas decor-
rentes; além dos programas de duração continuada, formando-se através de um planejamento 
a longo prazo e realizado no primeiro ano de mandato municipal para ser executados nos próxi-
mos quatro anos. A partir deste documento o gestor tem condições de realizar planejamento de 
recursos para programas de longo prazo.

A lei de diretrizes orçamentárias ou LDO são as metas e prioridades da administração 
pública que inclui as despesas de capital para o exercício subsequente vai orientar a LOA (lei 
orçamentária anual).

Isso pode-se inferir que a l de sempre orientará a l a sendo que uma não existe sem a 
outra, dispondo sobre alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação 
das	agências	financeiras	oficiais	de	fomento.	Representa	uma	ferramenta	de	médio	prazo	tendo	
em vista que em seu planejamento prever 2 anos.

A	LOA	é	um	manual	onde	compreenderá	os	orçamentos	fiscal,	de	investimento	e	da	se-
guridade social do município sendo planejada para que os recursos sejam aplicados dentro de 
um período de 12 meses não podendo conter dotação para investimento com duração superior 
a	um	exercício	financeiro	ou	seja	obrigatoriamente	anual.

Nela haverá o demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os	objetivos	e	metas	constantes	do	anexo	de	metas	fiscais	que	se	encontra	na	LDO e ainda vai 
incluir reserva de contingência.

Tratando de um ponto de vista contábil e associado ao aspecto jurídico, a LOA estabe-
lece o planejamento das ações a serem cumpridas para conseguir alcançar os objetivos para o 
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exercício	financeiro.	Apesar	de	ser	anual	não	pode	ser	concebido	ou	executado	isoladamente	do	
período	imediatamente	anterior	e	do	posterior,	pois	sofre	influências	condicionantes	daquele	que	
o precede, assim como constitui uma base informativa para os futuros exercícios. (CONTI, 2009) 

Para melhor compreensão, é importante trazer à tona o art. 165 a LOA contém Orçamen-
to	Fiscal,	Orçamento	de	Investimento	e	Orçamento	de	Seguridade	Social.	Art.	165.	(...)	§	5º	-	A	
lei orçamentária anual compreenderá: 

I	 -	 o	 orçamento	 fiscal	 referente	 aos	 Poderes	 da	 União,	 seus	 fundos,	 órgãos	 e	 en-
tidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e manti-
das pelo Poder Público; II - o orçamento de investimento das empresas em que a 
União,	 direta	 ou	 indiretamente,	 detenha	 a	maioria	 do	 capital	social com direito a voto; 
 III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vin-
culados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos 
e mantidos pelo Poder Público. 

§	6º	-	O	projeto	de	lei	orçamentária	será	acompanhado	de	demonstrativo	regionalizado	do	
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsí-
dios	e	benefícios	de	natureza	financeira,	tributária	e	creditícia.

	§	7º	-	Os	orçamentos	previstos	no	§	5º,	I	e	II,	deste	artigo,	compatibilizados	com	o	plano	
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.

Pode-se dizer que o PPA se assemelha com um planejamento estratégico de uma empresa 
privada porque ambos visam através de levantamentos reais formularem estratégias orçamentárias 
e	financeiras	que	sema	práticas	e	usuais	para	serem	aplicados	em	um	determinado	período	de	tempo.	 
O	PPA	deve	ser	prático,	usual	e	aplicável	com	resultados	mensuráveis	e	não	para	que	fique	sem	
utilização em uma prateleira com outros documentos. 

AUDITORIA E CONTROLE NO SETOR PÚBLICO

Ocorre que as obras não previstas no plano plurianual ou na lei orçamentária se subme-
tem a abertura de créditos especiais via autorização legislativa indicando se os recursos corres-
pondentes conforme o artigo 167 inciso 5º da constituição federal.

É indispensável para o início do procedimento licitatório a indicação dos recursos orça-
mentários (que é previsto no artigo 38 da lei 8666 de 1.993). Inclusive, a indicação de tais recur-
sos para cobertura das despesas devem ser anterior a formalização do edital devendo constar 
no respectivo processo administrativo.

Ademais o caso concreto não se refere unicamente a previsão orçamentária, mas a efe-
tiva disponibilidade de caixa para contratação de obras mesmo aquelas previstas no orçamento. 
Ou	seja,	no	viés	prático,	é	requerido	efetivo	saldo	financeiro	em	caixa	para	o	adimplemento	das	
obrigações contraídas em cada mandato. 

Entretanto,	segundo	ROCHA	(2019)	existe	uma	exceção	a	essa	regra,	que	também	de-
corre da norma constitucional. Nas contratações efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços 
– SRP, no âmbito da administração pública federal, vige o Decreto nº 7.892/2013, em cujo art. 
7º,	§	2º	dispõe	que	“na	licitação	para	registro	de	preços	não	é	necessário	indicar	a	dotação	orça-
mentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 
Isto porque “a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar” (Art. 16) 
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e, portanto, a assunção de obrigações somente ocorrerá quando a Administração se utilizar da 
respectiva Ata. 

No caso do não cumprimento do artigo, a despesa será considerada não autorizada, 
irregular e lesiva ao patrimônio público, nos termos do art. 15 da própria LRF. É necessário 
neste	caso	identificar	os	valores	previstos	para	as	despesas	e	sua	diluição	nos	orçamentos	dos	
exercícios em que efetivamente for executada a despesa. Além disso é preciso tomar nota de 
em quanto o aumento da despesa afeta o orçamento e o caixa da entidade, não só no que diz 
respeito ao valor, mas também se o aumento implica na não execução de outras despesas ou, 
na	hipótese	de	tal	aumento	se	somar	as	despesas	já	existentes,	qual	seria	a	fonte	a	financiá-lo.	
Nascimento (2001, p. 47) apud Campello e Araújo (2006, p. 30).

Conclui-se que será necessário que o ordenador da despesa declare se o aumento tem 
adequação	orçamentária	e	financeira	com	a	LOA	e	compatibilidade	com	o	PPA	e	com	a	LDO. 
Desta	forma,	Campello	e	Araújo	(2006,	p.	34-35)	explicam	que	sendo	confirmado	o	aumento	de	
despesa em decorrência da ação governamental, deve ser elaborada uma declaração do ordena-
dor,	seguindo	os	preceitos	trazidos	pelo	art.	16,	§	1º,	II	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal.	Nestes	
moldes,	deverá	ser	verificado	se	a	obra/despesa	objeto	de	dotação	orçamentária	é	suficiente,	se	
esta faz parte do PPA (como vimos no caso narrado, não faz), e se está em conformidade com a 
LDO (o que também não apresenta). Por último, dá início à declaração de respeito aos requisitos 
que	deverá	ser	apresentada	juntamente	com	a	estimativa	de	impacto	orçamentário	financeiro.	
Caso não sejam cumpridas tais determinações, a despesa será considerada não autorizada, 
irregular e lesiva ao patrimônio público, nos termos do art. 15 da LRF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O nepotismo é um dos crimes cometidos contra a administração pública, consistindo 
em favorecimento de parentes (ou amigos íntimos) para exercer cargo ou função pública, sem a 
devida competência para tanto, notadamente, em detrimento de pessoas capacitadas, vedado 
inclusive pela Constituição Federal de 19878, a saber: 

"Art. 37. A administração pública	direta	e	indireta	de	qualquer	dos	Poderes	da	União,	dos	
Estados,	do	Distrito	Federal	e	dos	Municípios	obedecerá	aos	princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:" (Grifado)

Temos ainda a Súmula Vinculante nº 13, que expandiu a proibição do nepotismo para 
todos os poderes, que assim dispõe:

"A	nomeação	de	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinida-
de, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pes-
soa jurídica	investido	em	cargo	de	direção,	chefia	ou	assessoramento,	para	o	exercício	
de	cargo	em	comissão	ou	de	confiança	ou,	ainda,	de	função	gratificada	na	administração 
pública	direta	e	indireta	em	qualquer	dos	Poderes	da	União,	dos	Estados,	do	Distrito	Fe-
deral e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal".

O princípio da impessoalidade visa impedir atuação que gere benefícios, discriminações, 
antipatia sou privilégios a determinados grupos em detrimento de outros. já o princípio da impes-
soalidade encontra-se respaldo no artigo 37 parágrafo 1º da Constituição Federal, ressaltando 
que a inobservância ou violação dos princípios expressos na constituição incluindo os princípios 
implícitos correspondem ato de improbidade administrativa.
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Impessoalidade	é	um	reflexo	da	imparcialidade	tendo	em	vista	que	o	administrador	deve	
ser	imparcial	e	não	pode	beneficiar	privilegiar	prejudicar	discriminar	perseguir	qualquer	pessoa.	
O campo doutrinário atribuiu-se o princípio da impessoalidade certa autonomia em relação aos 
outros princípios,	ao	passo	que	o	princípio	da	impessoalidade	recebeu	dois	significados	sendo	
envolvido a imputação dos atos administrativos não a gente que os pratica, mas os órgãos ou 
entidades da administração pública já que este autor institucional do ato e a segunda opção se 
refere ao tratamento igualitário dispensado pela administração pública aos administrados. Por-
tanto, o nepotismo é um vício frequente a impessoalidade.

Não diferente disto, a moralidade infere que os agentes da administração devem agir 
conforme os preceitos éticos tendo em vista que a violação da moralidade causa uma transgres-
são do próprio direito	ponto	final	amor	administrativa	é	norteada	para	uma	distinção	prática	entre	
a boa e a má administração. Ainda, quando se pratica a indicação para cargos comissionados 
sem a observância da lisura, vedação ao nepotismo, princípios da administração pública e ainda, 
sem a devida competência destes agentes (irregulares) para a realização das tarefas conforme 
suas	formações,	específicas,	vai	contra	também	ao	princípio	da	eficiência	que	significa	a	realiza-
ção com presteza, competência e utilidade das funções públicas. 

Quando os interesses privados são tidos como preferência sobre os interesses públicos 
para	a	atuação	da	Administração	publica	ocorre	uma	afronta	ao	princípio	da	eficiência	e	eficácia	
da Administração Pública, em conjunto com o desrespeito ao princípio da prevalência do interes-
se público sobre o particular. Loureiro (2019) esboça que o princípio do interesse público está na 
base	de	todas	as	funções	do	Estado,	constituindo	fundamento	essencial	de	todos	os	ramos	de	
direito	público.	O	Estado	tem	o	dever	de	perseguir	a	realização	do	interesse	público,	pois	todo	
ato	administrativo	deve	ter	finalidade,	expondo	que	interesse	pretende-se	atingir	e	pautando-o	
pela motivação e pela legalidade.

Algumas das irregularidades encontradas foram a nomeação de cargos o ou à disposi-
ção daquele setor há muito tempo, o que fere os princípios	da	eficiência,	responsabilidade,	mo-
ralidade, prevalência do interesse público sobre o privado, tendo em vista que foi agravado pela 
despreparação destes agentes e do acúmulo de trabalho destes setores.

Foi	percebida	a	desatenção	dos	gastos	com	as	Secretarias	de	Segurança,	Educação	
e de Saúde, ao passo que há muitos gastos com folhas de pagamento com serviços de copa e 
cozinha e material de escritório, sendo que este último pode ser reduzido com o uso de licitações 
que atentem ao menor preço, visando economia e melhor destino para os recursos públicos. 

Quando se depara com a não apresentação dos relatórios de setembro a dezembro, refe-
rente	ao	último	período,	fica	demonstrado	um	primeiro	indicativo	de	desequilíbrio	entre	receitas	e	
despesas e assim violação a transparência que o Poder Público deve manter quanto aos gastos, 
havendo desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a probidade administrativa. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pode-se concluir que a Administração Pública deve estar atrelada especialmente ao 
princípio da legalidade, ou seja, deve observar em todos os seus atos o que expressa a Lei. 

Tal respeito deve se dar em todas as áreas, inclusive nos planejamentos orçamentários 
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que realiza e ao que é efetivamente cumprido. 

Debruçar mesmo que de forma breve aos conceitos aqui abordados trazem à tona que o 
exercício da administração pública deve ocorrer atrelada a todas estas responsabilidades. Por-
tanto, um prefeito recém eleito deve se atentar não apenas as promessas que fez ao eleitorado, 
mas	que	em	outro	momento,	como	administrador	precisa	verificar	de	forma	ética	e	responsável	
as reais necessidades	dos	seus	administrados,	ao	mesmo	tempo	que	no	primeiro	exercício	fi-
nanceiro (primeiro ano de mandato) precisa se ater aos planejamentos efetuados pela adminis-
tração anterior, tendo em vista a natureza contínua da atividade. 

Juntamente com o chefe do executivo, se faz mister a preparação da equipe que o dará 
apoio durante a gestão pública. Trata-se de uma grande responsabilidade e que precisa atuar 
com	imparcialidade	e	profissionalismo.
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